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fPrçƒeítura 9l›íunícipaídè Santa Leopofdïna
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRET@ N° 013/2026

fuREGULAMENTA A REAi_|zAçAo DE
coNrRA†AçoEs E|v|ERGENc|A|s
i=>REv|sTAs No ART. 75, inciso
viii, DA i_E| FEDERAL N°14.13a, DE
1° DE ABRii_ DE 2021, E DÁ
ouTRAs PRoviDÉNc|As.

PREFEWO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTQ, no uso de suas atribuiçôes que lhe são conferidas em Lei, e considerando a
nepessidade de padronizar, normatizar e institucionalizar os procedimentos
administrativos apuratórios e sancionadores em relação a apuração de
responsabilidade nas contrataçöes emergenciais realizadas pelo Poder Executivo do
municipio de Santa Leopoldina com fundamento na Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021,

DECRETA:

cAPíTui.o i
DAs D|sPos|çöEs GERA|s

§fxr*t.. 1° Este Decreto regulamenta, no ámbito da Administraçao Pública Municipal, as
sorttrataçöes emergenciais realizadas por dispensa de Iicitação, nos termos do inciso
Vlšã, art. 75, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. V

,fïtrt. 2° Considera-se emergencia, para fins deste Decreto, a situaçào anômala e
imprevisível que acarrete risco à segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos
ou outros bens púbiicos ou particulares e que exija resposta imediata da Administração,
tomando inviávei a realização do procedimento licitatório.

éïtrt. 3° A caracterização da emergencia deverá ser devidamente comprovada nos autos
do processo administrativo, mediante:

- relatório circunstanciado elaborado pelo Órgão Requisitante;
il -- demonstração da urgência e gravidade da situação; e
itl - documentos comprobatórios, tais como: laudos, fotografias, atas de vistoria ou
equivalentes.

Av. Prereiio Helio Rocha, 1022 _ centró- cEi5 290401000 ; sama Leopøiidinià; Espimo sanió
TEL; (27) 3940-0010 _ (27) 3940-0011- cum; 27.105.521/0001-ss
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sltífae Wrçƒeitum Municipaíde Santa Leopoflïna
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAPí†uLo ii
Do PRocED||viENTo DE coN†RATAçÃo

Ar=t. 4° A contratação emergencial deverá restringir-se exclusivamente à parcela
necessária para conter a situação de risco e restabelecer a normalidade, não podendo
ultrapassar o prazo máximo de 1 (um) ano, nos termos da legislação vigente.

Art. 5° O processo administrativo de contratação emergencial conterá,
ebrigatoršamente:

ø¢l¬I~ - justificativa da situação emergencial;
- demenstração da urgência e inviabilidade da licitação;
- estimativa de preços ou justificativa para sua dispensa;

š"v' -- minuta do contrato ou instrumento equivalente;
V -- parecer jurídico, quando exigido; e
VI -- autorização da autoridade competente. Parágrafo único. Para a dispensa de
ëicitaçëio por emergência (inciso Vlll, art. 75, da Lei n° 14.133, de 2021), não é
Dbrigatória edição de decreto formalizando a situação. Art. 6° A publicação do extrato
do contrato emergencial será realizada em melo oficial de divulgação do Municipio, em
até 5 (cinco) dias úteis após sua assinatura.

un-1..1 »guns

cAPiTD|_o iii
DA REsPoNsABii_izAçÃo PELA oiv|issÄo ou NÉRciA

7° O agente público que, diante de situação caracterizada como emergencial,
deixar injustificadarnente de adotar as providências necessarias para sua regular
instrução e contratação, responderá:

t - administrativamente, por melo de sindicância ou processo disciplinar;
it - civiimente, por eventuais danos causados ao erario ou a terceiros; e
ššl - penalmente, nos termos da legislação aplicável.

Art. 8° Considera-se inércia, para os fins deste Decreto, a omissão ou demora
šnjustificada do agente público em adotar medidas urgentes que estejam sob sua
responsabilidade, quando disso decorrer agravamento da situação de risco ou prejuízo
ao interesse público.

Art. 9° As disposiçöes deste Decreto aplicam-se a todos os órgãos da Administração

Av. Prefeito Helio Rocha, 1022 - Centro - CEP 29640-O00 -ñSanta”[eopoldina é Espirito Santo
TELI (27) 3940-0010 - (27) 3940-0011- CNP-JI 27.165.521/0001-55
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@rçƒeítura flvlunicipaíde Santa Leopoídïna
.,@},_Wq\

EsTADo Do EsPiR|To sANTo

Direta e tndireta do Poder Executivo Municipal.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Controladoria Geral do Municipio ou,
na sua ausência, pela Procuradoria Geral do Municipio.

,-art. 11.. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Leopoldina/ES, O7 de janeiro de 2026.

%1`EíRNANDO CASTRO ROCHA
PREFEETO MUNICEPÁL

A1/_ Pfefeiio Héiiø Rbcha, 1022 - centro -CEP 29040-000”-l sama Leöpoidina L Esprrito santo
TEL; (27) 3940-0010 - (27) 3940-0011- cNP.J; 27.165.521/0001-55
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